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Programação Impositiva (artigo 166, §9º, CF, conforme Emenda Constitucional nº 86, de 17 de 
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EMENDA IMPOSITIVA Nº 002/2025 

 

AUTOR Vereador: MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: SEMUSA 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Valor: R$ 47.619,08 (quarenta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e oito centavos) 
 
Projeto/Atividade: 2.062 
 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

 
Ação: atenção à saúde da população para procedimentos no MAC 
 
Objetivo: manutenção dos serviços de saúde 
 
Justificativa: A presente ação tem por finalidade garantir a manutenção e a 

continuidade dos serviços de saúde ofertados à população no âmbito do Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – MAC. Considerando a crescente demanda por 
atendimentos ambulatoriais e hospitalares, bem como a necessidade de assegurar que a rede 
municipal disponha de recursos adequados para a realização de procedimentos essenciais, 
torna-se imprescindível o aporte financeiro para sustentação das atividades já em andamento. 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMUSA, no valor de R$ 47.619,08 (Quarenta e sete mil, seiscentos e 
dezenove reais e oito centavos), na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES 

Vereador 
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